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INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Trabalho, Renda e Agricultura
Familiar

ASSUNTO:  
 

 

A Câmara Municipal de Maringá;

Ao Vereador Belino Bravin Filho

 

Em resposta ao requerimento nº615/2022 a que determina a implantação de uma Horta
Comunitária no bairro Jardim Munique, a Secretaria de Trabalho, Renda e Agricultura Familiar,
representando a Prefeitura de Maringá, mediante a determinação do senhor vereador iniciaremos
os estudos de disponibilidade de uma Horta Comunitária no bairro sugerido. Nas proximidades,
temos a horta do Rebouças, localizada no lote de castro imobiliário 4418900 e uma solicitação de
horta no jardim Monte Rei no Lote de cadastro imobiliário 32218400.

Assim, podemos estudar junto ao vereador e demais secretarias, a implantação de uma horta
comunitária ou outras formas de cultivo urbano para que o público seja beneficiado e que possam
ter renda diferenciada das demais atividades do entorno.

 

Colocamos-nos a disposição para eventuais dúvidas sobre o assunto.

 

Grata

Documento assinado eletronicamente por Samireille Silvano Messias, Diretora de Agricultura
e Pecuária, em 15/09/2022, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Gomes Camacho, Superintendente da
Secretaria de Trabalho, Renda e Agricultura Familiar, em 15/09/2022, às 15:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Parecer 39 (0737488)         SEI 01.02.00024961/2022.81 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Francisco Favoto, Secretário de Trabalho, Renda e
Agricultura Familiar, em 15/09/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0737488 e o código CRC 44A2DCCC.

Referência: Proces s o nº 01.02.00024961/2022.81 SEI nº 0737488
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Ofício nº 3274/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 16 de setembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento de Usuário Externo N. 615 (SEI nº 0334022),

apresentado pelo Vereador Belino Bravin Filho, que solicita para fins de esclarecimento
público, se há possibilidade de determinar a implantação de uma horta comunitária no Jardim
Munique, anexamos o Parecer 39 (SEI nº 0737488) da Secretaria Municipal de Trabalho Renda e
Agricultura Familiar - Setrab. 

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
19/09/2022, às 08:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0743892 e o código CRC B3A1EF90.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00024961/2022.81 SEI nº 0743892
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